
Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:12 horas do dia 31/05/2022.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/CA56-9CB7-3718-D1FD-57C8 ou utilize o código QR.

 TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO IX | N º 2227

Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI

URANDI • BAHIA ACESSE: WWW.URANDI.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua Sebastião Alves
Santana, 57, Urandi-

BA, Centro
77 3456-2471

Segunda a sexta-feira,
das 08:00às 13:00

horas.

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

LICITAÇÕES

ATAS DAS SESSÕES
ATA N.° 02 DA REUNIÃO DA COMISSÃO ESPECIAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

RECEBIMENTO DE IMPUGNAÇÃO
IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO DE N.º 020/2022 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA EM GESTÃO DE MÃO DE OBRA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
APOIO ADMINISTRATIVO, TÉCNICO E OPERACIONAL, DE FORMA CONTÍNUA NAS SECRETARIAS
DESTE MUNICÍPIO.

ADJUDICAÇÃO
TERMO  DE  ADJUDICAÇÃO  DA  INEXIGIBILIDADE  DE  LICITAÇÃO  N.º  031/2022  -  OBJETO:
CONTRATAÇÃO DA EMPRESA DE SAÚDE, PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS DE CLINICA
GERAL NO HOSPITAL MUNICIPAL PADRE ANTÔNIO MANOEL DA ROCHA NA SEDE DO MUNICÍPIO
DE URANDI - BAHIA.

TERMO  DE  ADJUDICAÇÃO  DA  INEXIGIBILIDADE  DE  LICITAÇÃO  N.º  030/2022  -  OBJETO:
CONTRATAÇÃO DA EMPRESA DE SAÚDE, PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS DE CLINICA
GERAL NO HOSPITAL MUNICIPAL PADRE ANTÔNIO MANOEL DA ROCHA E NA UNIDADE BÁSICA DE
SAÚDE DA FAMÍLIA - DR. DORIVALDO DANTAS NA SEDE DO MUNICÍPIO DE URANDI - BAHIA.

HOMOLOGAÇÃO
TERMO  DE  HOMOGAÇÃO  DA  INEXIGIBILIDADE  DE  LICITAÇÃO  N.º  031/2022  -  OBJETO:
CONTRATAÇÃO DA EMPRESA DE SAÚDE, PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS DE CLINICA
GERAL NO HOSPITAL MUNICIPAL PADRE ANTÔNIO MANOEL DA ROCHA NA SEDE DO MUNICÍPIO
DE URANDI - BAHIA.

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DA  INEXIGIBILIDADE  DE  LICITAÇÃO  N.º  030/2022  -  OBJETO:
CONTRATAÇÃO DA EMPRESA DE SAÚDE, PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS DE CLINICA
GERAL NO HOSPITAL MUNICIPAL PADRE ANTÔNIO MANOEL DA ROCHA E NA UNIDADE BÁSICA DE
SAÚDE DA FAMÍLIA - DR. DORIVALDO DANTAS NA SEDE DO MUNICÍPIO DE URANDI - BAHIA.

CONTRATAÇÃO DIRETA

RATIFICAÇÃO
TERMO  DE  RATIFICAÇÃO  DA  INEXIGIBILIDADE  DE  LICITAÇÃO  N.º  031/2022  -  OBJETO:
CONTRATAÇÃO DA EMPRESA DE SAÚDE, PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS DE CLINICA
GERAL NO HOSPITAL MUNICIPAL PADRE ANTÔNIO MANOEL DA ROCHA NA SEDE DO MUNICÍPIO
DE URANDI - BAHIA.

TERMO  DE  RATIFICAÇÃO  DA  INEXIGIBILIDADE  DE  LICITAÇÃO  N.º  030/2022  -  OBJETO:
CONTRATAÇÃO DA EMPRESA DE SAÚDE, PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS DE CLINICA
GERAL NO HOSPITAL MUNICIPAL PADRE ANTÔNIO MANOEL DA ROCHA E NA UNIDADE BÁSICA DE
SAÚDE DA FAMÍLIA - DR. DORIVALDO DANTAS NA SEDE DO MUNICÍPIO DE URANDI - BAHIA.
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CONTRATOS

EXTRATOS
EXTRATO DO CONTRATO N.º 210/2022 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DA EMPRESA DE SAÚDE, PARA A
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  MÉDICOS  DE  CLINICA  GERAL  NO  HOSPITAL  MUNICIPAL  PADRE
ANTÔNIO MANOEL DA ROCHA E NA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DA FAMÍLIA - DR. DORIVALDO
DANTAS NA SEDE DO MUNICÍPIO DE URANDI - BAHIA. CONTRATADA: LEÃO ALVES SERVIÇOS
MÉDICOS LTDA.

EXTRATO DO CONTRATO N.º 211/2022 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DA EMPRESA DE SAÚDE, PARA A
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  MÉDICOS  DE  CLINICA  GERAL  NO  HOSPITAL  MUNICIPAL  PADRE
ANTÔNIO MANOEL DA ROCHA NA SEDE DO MUNICÍPIO DE URANDI - BAHIA. CONTRATADA: ANJOS
MOURA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.

EDITAIS

EDITAL DE N.º 002/2022 - ESTABELECE DIA, LOCAL E HORÁRIO DAS PROVAS DO PROCESSO SELETIVO
SIMPLIFICADO DA SMAS
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MUNICÍPIO DE URANDl
I SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Rua Odete Alves Afonso, N.o 315, Bairro Xavier 
CEP: 46.350-000, Urandi - Bahia 

_________ CNPJ: 17.958.039/0001-19

Ii

Ata n° 02 da Reunião da Comissão Especial do Processo’ Seletivo Simplificado da 

Secretaria Municipal de Assistência Social.

Aos trinta dias do mês de maio de 2022, às nove horas da manhã, reuniram- 

se, na sede da Secretaria Municipal de Assistência Social, situada na Rua Odete 

Alves Afonso, n°315, bairro Xavier, para participarem de uma reunião, os membros da 

Comissão Especial do Processo Seletivo da SMAS. A reunião teve como pauta 

“Últimos ajustes para a realização do Processo Seletivo”. Sheila abriu os trabalhos 

cumprimentando a todos e agradecendo pela presença, em seguida distribuiu a folha 

que apresentava todos os pontos a serem debatidos, analisados e decididos pelo 

colegiado. Posterior a esse momento, Sheila distribuiu as listas de inscrições 

deferidas, indeferidas e a de concorrência por vagas para que Comissão conferisse. 

Em seguida, foi decidido acerca do edital de convocação para as provas, o qual foi 

aprovado pelo colegiado e será publicado juntamente a ata n° 2 no Diário Oficial. 

Após esse momento, foi pontuada a situação de um candidato que precisa de 

acompanhante para a realização da prova, uma vez que o mesmo é portador de 

deficiência. A comissão analisou a situação e decidiu por ter, na sala que ele for fazer 

a prova, duas pessoas, uma será o fiscal e a outra será responsável por transcrever o 

cartão resposta do referido candidato. A pessoa responsável pela transcrição do 

cartão resposta, só aproximará do candidato quando o mesmo sinalizar o término da 

prova. Todo o procedimento será acompanhado e monitorado pelo fiscal da sala. 

Posteriormente, foi definido que a prova será realizada em 05 (cinco) salas, 

compostas, em média, por 30 (trinta) candidatos. Em seguida, foi decidido sobre a 

equipe que será responsável por aplicar as provas, a qual será composta por 10 (dez) 

membros, sendo 05 (cinco) fiscais no interior das salas e 05 (cinco) no exterior, 

responsáveis por levar o candidato (a) ao banheiro ou ao bebedouro. Além dos dez, 

haverá o acompanhante solicitado por um candidato. A equipe será formada por 

profissionais da educação e assistência social. Além da equipe de aplicação, se fará 

presente no dia, os membros da Comissão do Processo Seletivo. Ficou definido, 

também, que Sheila, Aparecida Porto e Queila ficarão responsáveis por empacotar as
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MUNICÍPIO DE URANDI
I SECRETARIA MUNICIPAL DE A^ISTÊNCIA SOCIAL

Rua Odete Alves Afonso, 3Í5, Bairro Xavier 
CEP: 46.350-000, Urandi - Bahia 
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SUAS
provas e confeccionar os crachás da equipe que estará à frente da organização e 

aplicação das provas. Passado esse momento, a reunião foi encerrada. Não havendo 

nada mais a tratar, eu, Sheila da Silva, lavrei a presente ata, que depois de lida, se 

aprovada, será assinada pelos membros da Comissão Especial do Processo Seletivo 

e publicada no Diário Oficial do Município. Urandi, 30 de maio de 

2022. rk/ '^MÀiÁa
â ’TX)
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MUNICÍPIO DE URANDI 
ESTADO DA BAHIA 

Rua Sebastião Alves Santana, 57 – Centro Administrativo, Cep: 46.350-000 
                  CNPJ/MF 13.982.632/0001-40 

(77) 3456-2127 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 031/2022 

Serviços de médicos para atuarem no Hospital Municipal, Padre Antonio Manoel da Rocha  na sede do Município, para atendimento aos 

pacientes do Município de Urandi. 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

Legislação Correlata - art. 38, inciso VII da Lei n.º 8.666/1993 

 

 

                 Mediante a realização do processo de Credenciamento n.º 001/2022 e atendendo aos 

pleitos da Secretaria Municipais de Saúde, parecer do Departamento de Jurídico da Prefeitura 

Municipal de Urandi, Estado da Bahia, fica adjudicada a Contratação da empresa de saúde, para a 

prestação de serviços médicos de Clinica Geral no Hospital Municipal Padre Antonio Manoel da 

Rocha na sede do Município de Urandi - Bahia, através da empresa ANJOS MOURA SERVIÇOS 

MÉDICOS LTDA, inscrito no CNPJ sob n.º 46.098.819/0001-34, com sede na Rua João Gonçalves, 

56, Bairro Alvorada, Monte Azul – MG, CEP: 39.500-000, para o período de 12 (doze) meses, com 

valor estimado mensal de R$ 3.976,00 (tres mil e novecentos e setenta e seis reais), o que perfaz 

o valor global de R$ 47.712,00 (quarenta e sete mil e setecentos e doze  reais). 

  

       Assim, submetemos à apreciação V. Exa., para Homologação, se assim entender 

conveniente o parecer da Comissão. 

 

 

Urandi - Bahia, 25 de maio de 2022. 

 

 

 

Conceição Maria Policiano Farias 

Presidente da Comissão 

 

 

 

        Allexis Gonçalves Carvalho 

                   1º Membro 

 

                                             Rony Alves Souza 

                                             2º Membro 

 

 

 
 
 

 
 

MUNICÍPIO DE URANDI 
ESTADO DA BAHIA 

Rua Sebastião Alves Santana, 57 – Centro Administrativo, Cep: 46.350-000 
                  CNPJ/MF 13.982.632/0001-40 

(77) 3456-2127 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 031/2022 

Serviços de médicos para atuarem no Hospital Municipal, Padre Antonio Manoel da Rocha  na sede do Município, para atendimento aos 

pacientes do Município de Urandi. 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

Legislação Correlata - art. 38, inciso VII da Lei n.º 8.666/1993 

 

 

                 Mediante a realização do processo de Credenciamento n.º 001/2022 e atendendo aos 

pleitos da Secretaria Municipais de Saúde, parecer do Departamento de Jurídico da Prefeitura 

Municipal de Urandi, Estado da Bahia, fica adjudicada a Contratação da empresa de saúde, para a 

prestação de serviços médicos de Clinica Geral no Hospital Municipal Padre Antonio Manoel da 

Rocha na sede do Município de Urandi - Bahia, através da empresa ANJOS MOURA SERVIÇOS 

MÉDICOS LTDA, inscrito no CNPJ sob n.º 46.098.819/0001-34, com sede na Rua João Gonçalves, 

56, Bairro Alvorada, Monte Azul – MG, CEP: 39.500-000, para o período de 12 (doze) meses, com 

valor estimado mensal de R$ 3.976,00 (tres mil e novecentos e setenta e seis reais), o que perfaz 

o valor global de R$ 47.712,00 (quarenta e sete mil e setecentos e doze  reais). 

  

       Assim, submetemos à apreciação V. Exa., para Homologação, se assim entender 

conveniente o parecer da Comissão. 

 

 

Urandi - Bahia, 25 de maio de 2022. 

 

 

 

Conceição Maria Policiano Farias 

Presidente da Comissão 

 

 

 

        Allexis Gonçalves Carvalho 

                   1º Membro 

 

                                             Rony Alves Souza 

                                             2º Membro 
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MUNICÍPIO DE URANDI 
ESTADO DA BAHIA 

Rua Sebastião Alves Santana, 57 – Centro Administrativo, Cep: 46.350-000 
                  CNPJ/MF 13.982.632/0001-40 

(77) 3456-2127 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 030/2022 

Serviços de médicos para atuarem no Hospital Municipal, Padre Antonio Manoel da Rocha e na Unidade Básica de Saúde da Família – Dr. 

Dorivaldo Dantas na sede do Município, para atendimento aos pacientes do Município de Urandi. 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

Legislação Correlata - art. 38, inciso VII da Lei n.º 8.666/1993 

 
 

                 Mediante a realização do processo de Credenciamento n.º 001/2022 e atendendo aos 

pleitos da Secretaria Municipais de Saúde, parecer do Departamento de Jurídico da Prefeitura 

Municipal de Urandi, Estado da Bahia, fica adjudicada a Contratação da empresa de saúde, 

para a prestação de serviços médicos de Clinica Geral no Hospital Municipal Padre Antonio 

Manoel da Rocha e na Unidade Básica de Saúde da Família – Dr. Dorivaldo Dantas na sede do 

Município de Urandi - Bahia, através da empresa Leão Alves Serviços Médicos Ltda, inscrito 

no CNPJ sob n.º 46.268.508/0001-76, com sede na Av. Aurélio Justiniano Rocha, Centro, 

Paramirim – Bahia, CEP: 46.190-000, para o período de 12 (doze) meses, com valor estimado 

mensal de R$ 18.484,00 (dezoito mil e quatrocentos e oitenta e quatro reais), o que perfaz o 

valor global de R$ 221.808,00 (duzentos e vinte e um mil e oitocentos e oito reais). 

  

       Assim, submetemos à apreciação V. Exa., para Homologação, se assim entender 

conveniente o parecer da Comissão. 

 

 

Urandi - Bahia, 25 de maio de 2022. 

 

 

 

Conceição Maria Policiano Farias 

Presidente da Comissão 

 

 

 

        Allexis Gonçalves Carvalho 

                   1º Membro 

 

                                             Rony Alves Souza 

                                             2º Membro 

 

 

 
 
 

 
 

MUNICÍPIO DE URANDI 
ESTADO DA BAHIA 

Rua Sebastião Alves Santana, 57 – Centro Administrativo, Cep: 46.350-000 
                  CNPJ/MF 13.982.632/0001-40 

(77) 3456-2127 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 030/2022 

Serviços de médicos para atuarem no Hospital Municipal, Padre Antonio Manoel da Rocha e na Unidade Básica de Saúde da Família – Dr. 

Dorivaldo Dantas na sede do Município, para atendimento aos pacientes do Município de Urandi. 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

Legislação Correlata - art. 38, inciso VII da Lei n.º 8.666/1993 

 
 

                 Mediante a realização do processo de Credenciamento n.º 001/2022 e atendendo aos 

pleitos da Secretaria Municipais de Saúde, parecer do Departamento de Jurídico da Prefeitura 

Municipal de Urandi, Estado da Bahia, fica adjudicada a Contratação da empresa de saúde, 

para a prestação de serviços médicos de Clinica Geral no Hospital Municipal Padre Antonio 

Manoel da Rocha e na Unidade Básica de Saúde da Família – Dr. Dorivaldo Dantas na sede do 

Município de Urandi - Bahia, através da empresa Leão Alves Serviços Médicos Ltda, inscrito 

no CNPJ sob n.º 46.268.508/0001-76, com sede na Av. Aurélio Justiniano Rocha, Centro, 

Paramirim – Bahia, CEP: 46.190-000, para o período de 12 (doze) meses, com valor estimado 

mensal de R$ 18.484,00 (dezoito mil e quatrocentos e oitenta e quatro reais), o que perfaz o 

valor global de R$ 221.808,00 (duzentos e vinte e um mil e oitocentos e oito reais). 

  

       Assim, submetemos à apreciação V. Exa., para Homologação, se assim entender 

conveniente o parecer da Comissão. 

 

 

Urandi - Bahia, 25 de maio de 2022. 

 

 

 

Conceição Maria Policiano Farias 

Presidente da Comissão 

 

 

 

        Allexis Gonçalves Carvalho 

                   1º Membro 

 

                                             Rony Alves Souza 

                                             2º Membro 
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MUNICÍPIO DE URANDI 
ESTADO DA BAHIA 

Rua Sebastião Alves Santana, 57 – Centro Administrativo, Cep: 46.350-000 
                  CNPJ/MF 13.982.632/0001-40 

(77) 3456-2127 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 031/2022 

Serviços de médicos, para atuarem no Hospital Municipal Padre Antonio Manoel da Rocha na sede do Município, para 
atendimento aos pacientes do Município de Urandi. 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Legislação Correlata - art. 38, inciso VII da Lei n.º 8.666/1993 

 
 

          Mediante a realização do processo de Credenciamento n.º 001/2022 e em 

cumprimento às determinações da Lei n.º 8.666/93 em seus art. 25, caput, fica homologada 

a Inexigibilidade de Licitação n.º 031/2022 para Contratação de empresa de saúde, para a 

prestação de serviços médicos de Clinica Geral no Hospital Municipal Padre Antonio Manoel 

da Rocha na sede do Município de Urandi - Bahia, através da empresa ANJOS MOURA 

SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrito no CNPJ sob n.º 46.098.819/0001-34, com sede na 

Rua João Gonçalves, 56, Bairro Alvorada, Monte Azul – MG, CEP: 39.500-000, para o período 

de 12 (doze) meses, com valor mensal estimado de R$ 3.976,00 (tres mil e novecentos e 

setenta e seis reais), o que perfaz o valor global de R$ 47.712,00 (quarenta e sete mil e 

setecentos e doze reais). 

                

                     Autorizo, portanto, a contratação dos serviços de que trata este termo. 

 

 

Urandi - Bahia, 25 de maio de 2022. 

 

 

 

 

 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito Municipal 

 

 

 
 
 

 
 

MUNICÍPIO DE URANDI 
ESTADO DA BAHIA 

Rua Sebastião Alves Santana, 57 – Centro Administrativo, Cep: 46.350-000 
                  CNPJ/MF 13.982.632/0001-40 

(77) 3456-2127 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 031/2022 

Serviços de médicos, para atuarem no Hospital Municipal Padre Antonio Manoel da Rocha na sede do Município, para 
atendimento aos pacientes do Município de Urandi. 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Legislação Correlata - art. 38, inciso VII da Lei n.º 8.666/1993 

 
 

          Mediante a realização do processo de Credenciamento n.º 001/2022 e em 

cumprimento às determinações da Lei n.º 8.666/93 em seus art. 25, caput, fica homologada 

a Inexigibilidade de Licitação n.º 031/2022 para Contratação de empresa de saúde, para a 

prestação de serviços médicos de Clinica Geral no Hospital Municipal Padre Antonio Manoel 

da Rocha na sede do Município de Urandi - Bahia, através da empresa ANJOS MOURA 

SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrito no CNPJ sob n.º 46.098.819/0001-34, com sede na 

Rua João Gonçalves, 56, Bairro Alvorada, Monte Azul – MG, CEP: 39.500-000, para o período 

de 12 (doze) meses, com valor mensal estimado de R$ 3.976,00 (tres mil e novecentos e 

setenta e seis reais), o que perfaz o valor global de R$ 47.712,00 (quarenta e sete mil e 

setecentos e doze reais). 

                

                     Autorizo, portanto, a contratação dos serviços de que trata este termo. 

 

 

Urandi - Bahia, 25 de maio de 2022. 

 

 

 

 

 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE URANDI 
ESTADO DA BAHIA 

Rua Sebastião Alves Santana, 57 – Centro Administrativo, Cep: 46.350-000 
                  CNPJ/MF 13.982.632/0001-40 

(77) 3456-2127 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 030/2022 

Serviços de médicos, para atuarem no Hospital Municipal Padre Antonio Manoel da Rocha e na Unidade Básica de Saúde da 
Família – Dr. Dorivaldo Dantas na sede do Município, para atendimento aos pacientes do Município de Urandi. 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Legislação Correlata - art. 38, inciso VII da Lei n.º 8.666/1993 

 
 

          Mediante a realização do processo de Credenciamento n.º 001/2022 e em 

cumprimento às determinações da Lei n.º 8.666/93 em seus art. 25, caput, fica 

homologada a Inexigibilidade de Licitação n.º 030/2022 para Contratação de empresa de 

saúde, para a prestação de serviços médicos de Clinica Geral no Hospital Municipal Padre 

Antonio Manoel da Rocha e na Unidade Básica de Saúde da Família – Dr. Dorivaldo Dantas 

na sede do Município de Urandi - Bahia, através da empresa Leão Alves Serviços 

Médicos Ltda, inscrito no CNPJ sob n.º 46.268.508/0001-76, com sede na Av. Aurélio 

Justiniano Rocha, Centro, Paramirim – Bahia, CEP: 46.190-000, para o período de 12 

(doze) meses, com valor mensal estimado de R$ 18.484,00 (dezoito mil e quatrocentos e 

oitenta e quatro reais), o que perfaz o valor global de R$ 221.808,00 (duzentos e vinte e 

um mil e oitocentos e oito reais). 

                

                     Autorizo, portanto, a contratação dos serviços de que trata este termo. 

 

 

Urandi - Bahia, 25 de maio de 2022. 

 

 

 

 

 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito Municipal 

 

 
 
 

 
 

MUNICÍPIO DE URANDI 
ESTADO DA BAHIA 

Rua Sebastião Alves Santana, 57 – Centro Administrativo, Cep: 46.350-000 
                  CNPJ/MF 13.982.632/0001-40 

(77) 3456-2127 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 030/2022 

Serviços de médicos, para atuarem no Hospital Municipal Padre Antonio Manoel da Rocha e na Unidade Básica de Saúde da 
Família – Dr. Dorivaldo Dantas na sede do Município, para atendimento aos pacientes do Município de Urandi. 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Legislação Correlata - art. 38, inciso VII da Lei n.º 8.666/1993 

 
 

          Mediante a realização do processo de Credenciamento n.º 001/2022 e em 

cumprimento às determinações da Lei n.º 8.666/93 em seus art. 25, caput, fica 

homologada a Inexigibilidade de Licitação n.º 030/2022 para Contratação de empresa de 

saúde, para a prestação de serviços médicos de Clinica Geral no Hospital Municipal Padre 

Antonio Manoel da Rocha e na Unidade Básica de Saúde da Família – Dr. Dorivaldo Dantas 

na sede do Município de Urandi - Bahia, através da empresa Leão Alves Serviços 

Médicos Ltda, inscrito no CNPJ sob n.º 46.268.508/0001-76, com sede na Av. Aurélio 

Justiniano Rocha, Centro, Paramirim – Bahia, CEP: 46.190-000, para o período de 12 

(doze) meses, com valor mensal estimado de R$ 18.484,00 (dezoito mil e quatrocentos e 

oitenta e quatro reais), o que perfaz o valor global de R$ 221.808,00 (duzentos e vinte e 

um mil e oitocentos e oito reais). 

                

                     Autorizo, portanto, a contratação dos serviços de que trata este termo. 

 

 

Urandi - Bahia, 25 de maio de 2022. 

 

 

 

 

 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE URANDI 
ESTADO DA BAHIA 

Rua Sebastião Alves Santana, 57 – Centro Administrativo, Cep: 46.350-000 
                  CNPJ/MF 13.982.632/0001-40 

(77) 3456-2127 
 

A T O   D E   R A T I F I C A Ç Ã O 

I N E X I G I B I L I D A D E   D E   L I C I T A Ç Ã O   N º  0 3 1 /  2 0 2 2 

 

DECLARA INEXIGIVEL A REALIZAÇÃO DE 

PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE 

INEXIBILIDADE PARA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA DE SAÚDE PARA A PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS MEDICOS NO HOSPITAL 

MUNICIPAL – PADRE ANTONIO MANOEL DA 

ROCHA. 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE URANDI, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais e constitucionais, com respaldo nas disposições contidas na Lei Federal nº. 

8.666/93 e suas alterações, 

 

                     Considerando que o Município de Urandi necessita contratar imediatamente, 

os serviços de saúde de médico clinica geral no Hospital Municipal Padre Antonio Manoel da 

Rocha na sede do Município de Urandi - Bahia; 

 

                      Considerando e adotando os fundamentos do Parecer Jurídico, o qual 

entende que, no presente caso, é cabível a contratação direta, pela via da Inexigibilidade de 

Licitação, visando à contratação dos serviços demandados conforme solicitação de despesas 

do Fundo Municipal de Saúde;  

 

Considerando os termos legais dispostos na Constituição Federal no caput do 

art. 6º; inciso VII do art. 30; inciso II do art. 23; caput do art. 196 e caput do art. 197; §1º 

do art. 199; Decreto Municipal n.º 113/2021; na Lei Federal n.º 8.666/1993 no caput do art. 

25º, e na Lei Federal n.º 8080/1990 no caput do art. 7º, e suas alterações e mediante as 

condições estabelecidas no presente edital do Credenciamento n.º 001/2022, é que se 

ratifica a contratação dos serviços de saúde em tela. 

 

   Considerando que, a empresa de saúde, prestou com zelo, competência e 

responsabilidade, por meios próprios seus serviços, para outras entidades públicas em nosso 

Estado, bem como, ainda, os preços estarem de acordo com os relacionados no instrumento 

convocatório, fatos estes que atendem as disposições contidas nos incisos II e III, parágrafo 

único, art. 26 da Lei n.º 8.666/93; 
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MUNICÍPIO DE URANDI 
ESTADO DA BAHIA 

Rua Sebastião Alves Santana, 57 – Centro Administrativo, Cep: 46.350-000 
                  CNPJ/MF 13.982.632/0001-40 

(77) 3456-2127 
 

     

    Considerando as informações prestadas pelo Secretário Municipal de Saúde, 

que informa e sugere como vantajosa para este Município, a contratação dos serviços de 

saúde, que se enquadrou nas exigências e nos valores investidos pelo município, sendo 

pertinente a proposta apresentada pela empresa de saúde ANJOS MOURA SERVIÇOS 

MÉDICOS LTDA, inscrito no CNPJ sob n.º 46.098.819/0001-34, com sede na Rua João 

Gonçalves, 56, Bairro Alvorada, Monte Azul – MG, CEP: 39.500-000. 

 

D E C R E T A: 

    

                    Art. 1º - Fica ratificada a Inexigibilidade de Licitação para Contratação da 

empresa de saúde, para a prestação de serviços médicos de Clinica Geral no Hospital 

Municipal Padre Antonio Manoel da Rocha na sede do Município de Urandi - Bahia. 

                     

          Art. 2º - Reconhecida á necessidade imprescindível, oportunidade e 

conveniência, fica autorizada a contratação direta da empresa de saúde, conforme proposta 

apresentada e nos termos da Lei nº. 8.666/93.  

    

                     Art. 3º - Este Ato Declaratório entra em vigor a partir da data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

 

Urandi - Bahia, 25 de maio de 2022. 

 

 

 

 

 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito Municipal 

 

 
 
 

 
 

MUNICÍPIO DE URANDI 
ESTADO DA BAHIA 
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(77) 3456-2127 
 

     

    Considerando as informações prestadas pelo Secretário Municipal de Saúde, 

que informa e sugere como vantajosa para este Município, a contratação dos serviços de 

saúde, que se enquadrou nas exigências e nos valores investidos pelo município, sendo 

pertinente a proposta apresentada pela empresa de saúde ANJOS MOURA SERVIÇOS 

MÉDICOS LTDA, inscrito no CNPJ sob n.º 46.098.819/0001-34, com sede na Rua João 

Gonçalves, 56, Bairro Alvorada, Monte Azul – MG, CEP: 39.500-000. 

 

D E C R E T A: 

    

                    Art. 1º - Fica ratificada a Inexigibilidade de Licitação para Contratação da 

empresa de saúde, para a prestação de serviços médicos de Clinica Geral no Hospital 

Municipal Padre Antonio Manoel da Rocha na sede do Município de Urandi - Bahia. 

                     

          Art. 2º - Reconhecida á necessidade imprescindível, oportunidade e 

conveniência, fica autorizada a contratação direta da empresa de saúde, conforme proposta 

apresentada e nos termos da Lei nº. 8.666/93.  

    

                     Art. 3º - Este Ato Declaratório entra em vigor a partir da data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

 

Urandi - Bahia, 25 de maio de 2022. 

 

 

 

 

 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito Municipal 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:12 horas do dia 31/05/2022.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/CA56-9CB7-3718-D1FD-57C8 ou utilize o código QR.

33
URANDI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO IX | N º 2227 CONTRATAÇÃO DIRETA - RATIFICAÇÃO

 
 
 

 
 

MUNICÍPIO DE URANDI 
ESTADO DA BAHIA 
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A T O   D E   R A T I F I C A Ç Ã O 

I N E X I G I B I L I D A D E   D E   L I C I T A Ç Ã O   N º  0 3 0 /  2 0 2 2 

 

DECLARA INEXIGIVEL A REALIZAÇÃO DE 

PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE 

INEXIBILIDADE PARA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA DE SAÚDE PARA A PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS MEDICOS NO HOSPITAL 

MUNICIPAL E NA UNIDADE BASICA DE 

SAUDE DR. DORIVALDO DANTAS. 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE URANDI, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais e constitucionais, com respaldo nas disposições contidas na Lei Federal 

nº. 8.666/93 e suas alterações, 

 

                     Considerando que o Município de Urandi necessita contratar 

imediatamente, os serviços de saúde de médico clinica geral no Hospital Municipal Padre 

Antonio Manoel da Rocha e na Unidade Básica de Saúde da Família – Dr. Dorivaldo Dantas 

na sede do Município de Urandi - Bahia; 

 

                      Considerando e adotando os fundamentos do Parecer Jurídico, o qual 

entende que, no presente caso, é cabível a contratação direta, pela via da Inexigibilidade 

de Licitação, visando à contratação dos serviços demandados conforme solicitação de 

despesas do Fundo Municipal de Saúde;  

 

Considerando os termos legais dispostos na Constituição Federal no caput do 

art. 6º; inciso VII do art. 30; inciso II do art. 23; caput do art. 196 e caput do art. 197; 

§1º do art. 199; Decreto Municipal n.º 113/2021; na Lei Federal n.º 8.666/1993 no caput 

do art. 25º, e na Lei Federal n.º 8080/1990 no caput do art. 7º, e suas alterações e 

mediante as condições estabelecidas no presente edital do Credenciamento n.º 001/2022, 

é que se ratifica a contratação dos serviços de saúde em tela. 

 

   Considerando que, a empresa de saúde, prestou com zelo, competência e 

responsabilidade, por meios próprios seus serviços, para outras entidades públicas em 

nosso Estado, bem como, ainda, os preços estarem de acordo com os relacionados no 
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MUNICÍPIO DE URANDI 
ESTADO DA BAHIA 
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instrumento convocatório, fatos estes que atendem as disposições contidas nos incisos II 

e III, parágrafo único, art. 26 da Lei n.º 8.666/93; 

     

    Considerando as informações prestadas pelo Secretário Municipal de Saúde, 

que informa e sugere como vantajosa para este Município, a contratação dos serviços de 

saúde, que se enquadrou nas exigências e nos valores investidos pelo município, sendo 

pertinente a proposta apresentada pela empresa de saúde Leão Alves Serviços 

Médicos Ltda, inscrito no CNPJ sob n.º 46.268.508/0001-76, com sede na Av. Aurélio 

Justiniano Rocha, Centro, Paramirim – Bahia, CEP: 46.190-000. 

 

D E C R E T A: 

    

                    Art. 1º - Fica ratificada a Inexigibilidade de Licitação para Contratação da 

empresa de saúde, para a prestação de serviços médicos de Clinica Geral no Hospital 

Municipal Padre Antonio Manoel da Rocha e na Unidade Básica de Saúde da Família – Dr. 

Dorivaldo Dantas na sede do Município de Urandi - Bahia. 

                     

          Art. 2º - Reconhecida á necessidade imprescindível, oportunidade e 

conveniência, fica autorizada a contratação direta da empresa de saúde, conforme 

proposta apresentada e nos termos da Lei nº. 8.666/93.  

    

                     Art. 3º - Este Ato Declaratório entra em vigor a partir da data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

 

Urandi - Bahia, 25 de maio de 2022. 

 

 

 

 

 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito Municipal 
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instrumento convocatório, fatos estes que atendem as disposições contidas nos incisos II 

e III, parágrafo único, art. 26 da Lei n.º 8.666/93; 

     

    Considerando as informações prestadas pelo Secretário Municipal de Saúde, 

que informa e sugere como vantajosa para este Município, a contratação dos serviços de 

saúde, que se enquadrou nas exigências e nos valores investidos pelo município, sendo 

pertinente a proposta apresentada pela empresa de saúde Leão Alves Serviços 

Médicos Ltda, inscrito no CNPJ sob n.º 46.268.508/0001-76, com sede na Av. Aurélio 

Justiniano Rocha, Centro, Paramirim – Bahia, CEP: 46.190-000. 

 

D E C R E T A: 

    

                    Art. 1º - Fica ratificada a Inexigibilidade de Licitação para Contratação da 

empresa de saúde, para a prestação de serviços médicos de Clinica Geral no Hospital 

Municipal Padre Antonio Manoel da Rocha e na Unidade Básica de Saúde da Família – Dr. 

Dorivaldo Dantas na sede do Município de Urandi - Bahia. 

                     

          Art. 2º - Reconhecida á necessidade imprescindível, oportunidade e 

conveniência, fica autorizada a contratação direta da empresa de saúde, conforme 

proposta apresentada e nos termos da Lei nº. 8.666/93.  

    

                     Art. 3º - Este Ato Declaratório entra em vigor a partir da data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

 

Urandi - Bahia, 25 de maio de 2022. 

 

 

 

 

 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito Municipal 
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Extrato Contrato 

Espécie: Extrato Contrato n.º 210/2022; em observância às disposições da Lei n.º 8.666, de 21 de junho 

de 1993 e suas alterações e Credenciamento n.º 001/2022; Favorecido: Leão Alves Serviços Médicos 

Ltda, inscrito no CNPJ sob n.º 46.268.508/0001-76; Objeto: Prestação de serviços médicos de Clinica 

Geral no Hospital Municipal Padre Antonio Manoel da Rocha e na Unidade Básica de Saúde da Família – 

Dr. Dorivaldo Dantas na sede do Município de Urandi - Bahia; PA: 079/2022; Vigência: 12 (doze) meses 

Cobertura Orçamentária: 00.05 - 2.260 – 2068 - 2070 – 2298 - 3.3.9.0.39.00; Assinatura: em 

26/05/2022: 
 

Serviços Unidade 

Quantidade 

Estimada 

Mensal 

Valor 

Unitário 

Valor Total 

Estimado 

Mensal 

Atendimento em plantão de 24horas, 

dias uteis, no Hospital Municipal Padre 

Antônio Manoel da Rocha. 

plantão 04 1.871,00 7.484,00 

Atendimento ambulatorial na Unidade 

Básica de Saúde da Família – Dr. 

Dorivaldo Dantas.  Com carga horária 

de 30 horas semanais na sede do 

Município de Urandi 

mês 1 11.000,00 11.000,00 

Valor Total - Estimado - Mensal 18.484,00 

Valor Total - Estimado - Vigência do Contrato (12 meses) 221.808,00 

 

Urandi - Bahia, 26 de maio de 2022. 

 

 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

Leão Alves Serviços Médicos Ltda 

CNPJ sob n.º 46.268.508/0001-76 

CONTRATADA 
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Extrato Contrato 

Espécie: Extrato Contrato n.º 210/2022; em observância às disposições da Lei n.º 8.666, de 21 de junho 

de 1993 e suas alterações e Credenciamento n.º 001/2022; Favorecido: Leão Alves Serviços Médicos 

Ltda, inscrito no CNPJ sob n.º 46.268.508/0001-76; Objeto: Prestação de serviços médicos de Clinica 

Geral no Hospital Municipal Padre Antonio Manoel da Rocha e na Unidade Básica de Saúde da Família – 

Dr. Dorivaldo Dantas na sede do Município de Urandi - Bahia; PA: 079/2022; Vigência: 12 (doze) meses 

Cobertura Orçamentária: 00.05 - 2.260 – 2068 - 2070 – 2298 - 3.3.9.0.39.00; Assinatura: em 

26/05/2022: 
 

Serviços Unidade 

Quantidade 

Estimada 

Mensal 

Valor 

Unitário 

Valor Total 

Estimado 

Mensal 

Atendimento em plantão de 24horas, 

dias uteis, no Hospital Municipal Padre 

Antônio Manoel da Rocha. 

plantão 04 1.871,00 7.484,00 

Atendimento ambulatorial na Unidade 

Básica de Saúde da Família – Dr. 

Dorivaldo Dantas.  Com carga horária 

de 30 horas semanais na sede do 

Município de Urandi 

mês 1 11.000,00 11.000,00 

Valor Total - Estimado - Mensal 18.484,00 

Valor Total - Estimado - Vigência do Contrato (12 meses) 221.808,00 

 

Urandi - Bahia, 26 de maio de 2022. 

 

 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

Leão Alves Serviços Médicos Ltda 

CNPJ sob n.º 46.268.508/0001-76 

CONTRATADA 
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MUNICÍPIO DE URANDI 
ESTADO DA BAHIA 

Rua Sebastião Alves Santana, 57 – Centro Administrativo, Cep: 46.350-000 
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Extrato Contrato 

Espécie: Extrato Contrato n.º 211/2022; em observância às disposições da Lei n.º 8.666, de 21 de 

junho de 1993 e suas alterações e Credenciamento n.º 001/2022; Favorecido: ANJOS MOURA 

SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrito no CNPJ sob n.º 46.098.819/0001-34; Objeto: Prestação de 

serviços médicos de Clinica Geral no Hospital Municipal Padre Antonio Manoel da Rocha na sede 

do Município de Urandi - Bahia; PA: 080/2022; Vigência: 12 (doze) meses Cobertura 

Orçamentária: 00.05 - 2.260 – 2070 – 2298 - 3.3.9.0.39.00; Assinatura: em 26/05/2022. 

 

Serviços Unidade 

Quantidade 

Estimada 

Mensal 

Valor 

Unitário 

Valor Total 

Estimado 

Mensal 

Atendimento em plantão de 24horas, 

finais de semana e feriados, no 

Hospital Municipal Padre Antônio 

Manoel da Rocha. 

plantão 02 1.988,00 3.976,00 

Valor Total - Estimado - Mensal 18.484,00 

Valor Total - Estimado - Vigência do Contrato (12 meses) 47.712,00 

 

Urandi - Bahia, 26 de maio de 2022. 

 

 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

ANJOS MOURA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

CNPJ sob n.º 46.098.819/0001-34 

CONTRATADA 
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Extrato Contrato 

Espécie: Extrato Contrato n.º 211/2022; em observância às disposições da Lei n.º 8.666, de 21 de 

junho de 1993 e suas alterações e Credenciamento n.º 001/2022; Favorecido: ANJOS MOURA 

SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrito no CNPJ sob n.º 46.098.819/0001-34; Objeto: Prestação de 

serviços médicos de Clinica Geral no Hospital Municipal Padre Antonio Manoel da Rocha na sede 

do Município de Urandi - Bahia; PA: 080/2022; Vigência: 12 (doze) meses Cobertura 

Orçamentária: 00.05 - 2.260 – 2070 – 2298 - 3.3.9.0.39.00; Assinatura: em 26/05/2022. 

 

Serviços Unidade 

Quantidade 

Estimada 

Mensal 

Valor 

Unitário 

Valor Total 

Estimado 

Mensal 

Atendimento em plantão de 24horas, 

finais de semana e feriados, no 

Hospital Municipal Padre Antônio 

Manoel da Rocha. 

plantão 02 1.988,00 3.976,00 

Valor Total - Estimado - Mensal 18.484,00 

Valor Total - Estimado - Vigência do Contrato (12 meses) 47.712,00 

 

Urandi - Bahia, 26 de maio de 2022. 

 

 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

ANJOS MOURA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

CNPJ sob n.º 46.098.819/0001-34 

CONTRATADA 
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CEP. 46.350-000, Urandí - Bahia SUAfi
_ÇNPJL17,?58^00M9

dia, local e horário das provas

SIMPLIFICADO DA SMAS

fí k-i
. TI

DO PROCESSO SELETIVO

edital N® 002/2022

O MUNICÍPIO DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

SELETIVO SIMPLIFICADO 

de reserva de;

URANDI, através 

(SMAS), faz saber
da SECRETARIA MUNICIPAL DE

que será realizado PROCESSO 

para a contratação temporária e formação de quadro 
Orientador Social, Facilitador de Ofici

nas e Técnicos de Nível Médio 
no Programa de Atenção Integral à Família (PAIF), 

e Fortalecimento de vinculos (SCFV) e Programas para 1 = 

- Criança Feliz, cargos

de Programas, para atuarem

Serviço de Convivência 

Infância no SUAS
disciplinados pela Lei Municipal n®esses

211/2017, publicada

CNAS n® 269, de 13 de dezembro de 2006 

março de 2016

no Diário Oficial do Município em 19/07/2017, Resolução do 

NOB-SUAS, Lei n® 13.257, de 08 de
Marco Legal da Primeira Infância 

Programas, Projetos e Serviços do SUAS de Urandi
no SUAS 

Estado da Bahia.
para atender os

A Comissão Especial do Processo Seletivo Simplificado 

MU-001/2022, considerando 

COMUNICA

nomeada pela Portaria n° 
0 que determina o item 4.2.13 do Edital n» 001/2022. 

candidatos (as) inscritos (as) queaos
as provas serão realizadas

no Colégio Municipal
nodia 05 (cinco) de junho de 2022 das 8h30min às lOhSOmin

Luis Eduardo Magalhães.

o portão será aberto ás 7h30min e fechará,
sem acréscimo de tempo, ás 8h30min.

Urandi Bahia, 30 de maio de 2022.

SU‘Jcv civ 5:dMx.

CUCf

LÍLloV
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